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orspÕe soBRE a rrrraçÃo
DESTÀ CÀMARÀ MUNTCIPÀI

DE \EREÀDoREs À uurÃo
DE CAMANE g VERE,ADORES

DE ROIIDONTA - UCA\IER.

conferidas pela Lei orgânica do municipio e nos termos J;-À;;:18, parágrafo único, rv do Regimento rr,t"rrro da casa , faz saberque a Câmara Municipa] ÀpRovou e ere pROMULGA a seguinte

RESOLUçÃO:

Art. 1o A Câmara MunicÍpa1 de presidente
Medici/RO, flca fíIiada a UCAVER - União de Câmaras e Vereadores
de Rondônia, pessoa juridica de direito privado, registrada no
Livro "A- 23" sob o no 2.BBO, no Serviço de Registro civir de
Pessoas Juridicas da comarca de Cacoal Estado de Rondônia.

Parágrafo Único A Câmara Municipal
contribuirá, mensalmente, com Rg 552,j0 (quinhentos e cinquenta
e dois reais e setenta centavos), reajustado anual-mente de acordo
com o indice de inflação IGP-M.

Art. 2" O pagamento da contribuição será
efetuado através de cobrança bancária, ordem de pagamento,

transferência bancária ou deposito.
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Art. 3o As despesas decorrentes da

presente Resolução correrão por conta de dotaçÕes próprias do

orçamento vigente.

Art. 4o Esta resolução entra em vigor na

data de sua publicação, revoga-se as disposiçÕes em contrário.

Presidente Médici/RO, 01 DE MARÇO DE 20t8.

JOSÉ

Pres ident Municipal
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